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	CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
COMISSÃO DOS DIREITOS DA JUVENTUDE, DO IDOSO
E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

EMENDA ADITIVA Nº________ AO PROJETO DE LEI Nº 193/2023


Acrescenta ação   Política Municipal das Pessoas com Deficiência             no Projeto de Lei nº 193/2023



Art. 1º - Fica adicionada ação orçamentária Política Municipal das Pessoas com Deficiência, ao Projeto de Lei Nº   193/ 2023, conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA
	0140 - JUSTIÇA, CIDADANIA E ACESSIBILIDADE

	TÍTULO DA AÇÃO
	 Política Municipal das Pessoas com Deficiência

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	Elaboração e implementação da Política Municipal das Pessoas com Deficiência

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	78.01 - SECRETARIA DE ACESSIBILIDADE
	
	

	FUNÇÃO  
	14
	SUBFUNÇÃO  
	242

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2024

	VALOR PROPOSTO
	500.000,00
	
	



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:

	[bookmark: _heading=h.gjdgxs]ÓRGÃO/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	10.52 

	FUNCIONAL PROGRAMÁTICA (PROGRAMA DE TRABALHO)
	23.695.0138.6067

	META FINANCEIRA PLOA 2024
	23.268.452,12

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	500.000,00

	VALOR FINAL PROPOSTO
	22.768,452,12




Sala das Sessões, 01 de dezembro de 2023.







Professor Tulio


 Paulo Eduardo Gomes                                                                 Benny Briolly




 Renato Cariello                         Anderson Pipico                     Daniel Marques  




Leonardo Giordano              Fabiano Gonçalvez                 Milton Carlos Lopes
 
 
 
 
José Adriano Folha             	  Boinha 	             Leandro Portugal
 
 
 
Emanuel Rocha  	             Paulo Velasco                      Rodrigo Farah
 
 

 Andrigo                                   Luís Carlos Gallo               Beto da Pipa


JUSTIFICATIVA:
A presente emenda tem como objetivo articular as Secretarias, Órgãos Municipais, sociedade civil organizada, coletivos, entidades para a construir ações de inclusão da pessoa com deficiência, respeitadas as suas peculiaridades, em todas as iniciativas governamentais relacionadas à educação, à saúde, ao trabalho, à edificação pública, à previdência social, à assistência social, ao transporte, à habitação, à cultura, ao esporte e ao lazer;
Elaborar estratégias  para ampliação da inserção econômica da pessoa com deficiência, proporcionando a ela qualificação profissional e incorporação no mercado de trabalho.
Garantir o efetivo atendimento das necessidades das pessoas com deficiência, desconstruindo medidas de cunho assistencialista a tendo como diretriz autonomia e independência a partir da garantia de Direitos. 
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